LEI MUNICIPAL Nº 1528/22, 27 de Abril de 2022.

CRIA UM CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DA DIVISÃO DE TRÂNSITO, DEFINE ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI



Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar no quadro de cargos de provimento em comissão, constante no Artigo 20 da Lei Municipal 420/2003, o seguinte Cargo em Comissão, com denominação, atribuições, padrão de vencimento consoante quadro consignado abaixo: 

	Nº de cargos
	Denominação
	Código padrão CC/FG
	Coeficiente CC
	Coeficiente FG

	01
	DIRETOR DA DIVISÃO DE TRÂNSITO
	CC 2 /FG 2
	2.00
	0.60




Art. 2º - As atribuições e forma de provimento do cargo criado nos termos dos Artigo 1º, são aquelas constantes no Anexo I desta Lei.


Art. 3º - Fica revogado o Art. 2º da Lei Municipal n. 935/2011, em relação ao FG criado pela referida lei.


Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias.

Art. 5° - Revogadas disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois.

SERGIO JOAO PIETROBELLI
Prefeito Municipal em Exercício.
Registre-se e Publique-se
MAURO GALATTO

Sec. Mun. De Administraçao

ANEXO I

1. Denominação: Diretor da Divisão de Trânsito.

2. Código e Coeficiente: CC2/FG2 – Coeficiente CC 2.00, Coeficiente FG 0.6
3. Atribuições:

   Descrição Sintética: Administrar a gestão da Divisão de Trânsito Municipal, implementando planos, programas e projetos. - Coordenar, supervisionar e acompanhar, quando for o caso, as atividades relacionadas ao Departamento.

   Descrição Analítica: Planejar e elaborar projetos, bem como coordenar estratégias de estudos do sistema viário. -Auxiliar no planejamento o sistema de circulação viária do município. -Coordenar estudos de viabilidade técnica para implantação de projetos de trânsito. - Integrar-se com diferentes órgãos públicos para estudos sobre o impacto no sistema viário para aprovação de novos projetos. - Promover e Coordenar projetos de engenharia de tráfego, atendendo os padrões a serem praticados por todos os órgãos e entidades do sistema nacional de trânsito, conforme normas do CONTRAN, DENATRAN e CETRAN. - Coordenar e supervisionar a implantação dos projetos, bem como avaliar seus resultados. - Coletar dados estatísticos para elaboração de estudos sobre acidentes de trânsito e suas causas; - Controlar os dados estatísticos da frota circulante do município, os veículos registrados e licenciados no município; - Elaborar estudos sobre eventos e obras que possam perturbar ou interromper a livre circulação dos usuários do sistema viário. - Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário no Município; - Estabelecer a colocação e uso da sinalização, conforme as normas editadas pelo CONTRAN; - Adotar providências outras que estejam relacionadas a sinalização do trânsito no Município. -Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito municipal; Estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; Autorizar e fiscalizar a realização de obras e eventos que interfiram na livre circulação de veículos e pedestres, de acordo com o regulamento pertinente, arrecadando as multas que aplicar; Integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com vista à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação; implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito; promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito; articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo Conselho Estadual de Trânsito; executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito; aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas na Lei Federal nº 9.503, de 1997, descritas em atos de regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito - Contran, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar; fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar; arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos; planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes; fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido na legislação vigente; vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação dos mesmos; celebrar convênios de colaboração e de delegação de atividades previstas na Lei Federal nº 9.503, de 1997, com vistas à maior eficiência e à segurança para os usuários da via. Dirigir veículos quando em serviço, se habilitado para tanto. Desempenhar atividades afins, que por suas características se incluam entre suas atribuições.

4. Condições de trabalho:

   a) Gerais: Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

5. Requisitos para provimento:

   a) Instrução: ensino fundamental completo;

   b) Idade mínima: 18 anos completos;
   c) Possuir Carteira Nacional de Habilitação.
6. Condições para admissão: a investidura no cargo será de livre nomeação e exoneração, a critério do Poder Executivo, tendo como critério a necessidade do serviço.
PROJETO DE LEI N.º 026/22, de 20 de abril de 2022.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “Cria um Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Trânsito, define atribuições e dá outras providências”.
A Lei Municipal nº 935, de 17/08/2011, que acrescentou a Divisão de Trânsito na estrutura da Secretaria Municipal de Obras previu a criação do cargo de Diretor da Divisão de Trânsito, especificando o CC e FG naquela lei.
Ocorre que por conta da ADIN 70057532228, o cargo em comissão criado foi revogado pela Lei Municipal 1.157/2015, subsistindo somente a Função Gratificada. Importante frisar que a ADIN somente foi ajuizada pelo fato de que, por falha legislativa, o cargo criado anteriormente não trazia as atribuições e especificidades da atividade a ser desempenhada pelo servidor, o que foi minuciosamente elencado no presente projeto de lei.
Ainda, em razão do Convênio firmado pelo Município junto ao Detran, para a integração do Município ao Sistema Nacional de Trânsito, imposição legal trazida no Código de Trânsito Brasileiro, há várias atribuições e normativas que precisam ser seguidas, sendo extremamente relevante a existência do cargo em questão.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 20 de abril de 2022.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal 

